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CONTRATO Nº 002/2020  

DE LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 36.047.587/0001-31, com sede administrativa na 

Ladeira Ute Amélia Gastin Pádua, 150, São Tarcísio, Afonso Cláudio/ES, neste ato 

representada pelo Presidente da Câmara Municipal Sr. Sr. NILTON LUCIANO DE 

OLIVEIRA, brasileiro, portador de RG nº 952.384-ES, inscrito no CPF sob nº 

005.282.927-81, residente e domiciliado na cidade de Afonso Cláudio-ES,  doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARES  LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 39.781.752/0001-72, estabelecida na Av. Koehler, nº 238, 

Centro, Domingos Martins/ES, neste  ato  representada  por Estevão Henrique Holz, 

inscrito(a) no CPF sob o nº 979.001.257-87, doravante  denominada  CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em 

conformidade com o Processo Licitatório nº 384/2019, na modalidade Pregão Presencial 

nº 002/2020. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O Objeto é a Contratação de empresa especializada para fornecimento, licenciamento, 

implantação, treinamento, manutenção e suporte de Sistema de Protocolos e 

Processos, Sistema de Controle de Estoque (Almoxarifado), Sistema de Controle de 

Bens Patrimoniais, Sistema de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Sistema 

de Compras, Contratos e Licitações, Sistema Integrado de Portal da Transparência e 

Sistema de Controle Interno de Auditória para a Câmara Municipal de Afonso Cláudio-

ES, tudo em conformidade com o procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Presencial sob o nº 002/2020 e todos os seus anexos, bem como a proposta comercial, 

que integram e complementam este contrato, como se nele transcrito estivessem. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA, obriga-se a prestar, além de outros, os 

seguintes Serviços correlatos: 

I. Serviços de Implantação dos Sistemas que compreende a migração e 

customização de dados, disponibilização dos sistemas nos servidores e estações de 

trabalho disponíveis, capacitação e treinamento dos servidores públicos, o ensino de 

conceitos, regras ou habilidades necessárias à operacionalização do sistema e apoio 

técnico presencial que consiste na presença de técnico da CONTRATADA nas 

dependências da CONTRATANTE, oferecendo serviços técnicos que garantam o início e 

o bom funcionamento dos sistemas contratados. 
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A CONTRATADA será responsável pela instalação dos sistemas e demais softwares 

necessários (como gerenciador de banco de dados, servidor web ou outros) nos 

servidores da CONTRATANTE. A Instalação engloba toda a configuração necessária para 

o perfeito funcionamento dos sistemas.  

Qualquer instalação, configuração, migração nos computadores deverá ser feita com a 

supervisão de servidores da CONTRATANTE. 

Durante as implantações dos sistemas a CONTRATADA, deverá realizar a 

parametrização e customização dos mesmos, configurando-os para utilização dos 

símbolos e identificação da CONTRATANTE, bem como a estrutura de níveis de acesso e 

outras tabelas básicas dos sistemas. 

Além da instalação inicial para implantação, a empresa deverá instalar os sistemas e mais 

softwares sempre que solicitado (como para novos usuários, troca de computadores ou 

outra razão a critério da CONTRATANTE) durante a vigência do contrato. 

A CONTRATADA deverá realizar a conversão/migração dos dados dos sistemas em uso 

atualmente para os sistemas fornecidos. A CONTRATANTE não fornecerá as estruturas 

dos dados a serem convertidos, sendo a empresa responsável por realizar o levantamento 

de dados (engenharia reversa) para obter as informações necessárias a partir das bases 

atuais. A CONTRATADA deverá comprovar, através de relatórios comparativos, que as 

informações convertidas estão consistentes com as informações já prestadas ao Tribunal 

de Contas do Estado do Espirito Santo e demais órgãos de controle. 

O prazo total para completa implantação dos sistemas (instalação de sofwaree, 

configurações, parametrização, migração dos dados e outras tarefas que se façam 

necessárias) é de até 15 (quinze) dias a partir da assinatura do Contrato. 

II. Treinamento que consiste, após o término dos serviços de implantação dos 

sistemas, capacitação dos servidores da CONTRATANTE, tornando-os aptos à operação 

dos sistemas, sendo o custo e despesas a cargo da CONTRATADA. 

O treinamento deverá ser realizado nas instalações da CONTRATANTE, para turmas de 

até 07 servidores cada uma além da equipe de suporte, acompanhado de materiais 

didáticos se necessário. O treinamento deverá ocorrer “in loco”, após cada instalação dos 

sistemas. As turmas deverão ser distribuídas em funções semelhantes, para facilitar o 

entendimento. 

O programa de treinamento constará da explicação sobre a operacionalização e 

funcionamento de cada sistema instalado e deverá incentivar o uso de relatórios 

gerenciais, disponibilizando modelos, exemplos e situações temáticas variadas. O 

treinamento não poderá limitar-se à pura transferência de conhecimentos, mas também 

resultar em aplicações práticas dentro do contexto de gestão pública. 
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Após o treinamento, os usuários deverão ser capazes de operar completamente seus 

respectivos sistemas, incluindo o cadastramento de dados, emissão de relatórios, geração 

de arquivos para o Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, realização de 

consultas complexas e gerenciamento dos sistemas (com tarefas como gerenciamento de 

usuários, correções de entradas de dados incorretas, verificação de inconsistências). 

O prazo para aplicação e finalização do treinamento é de 10 (dez) dias contados do 

termino dos serviços e implantação dos sistemas. 

Outras sugestões de treinamentos e/ou reciclagem poderão ser solicitadas a 

CONTRATADA pela CONTRATANTE, sendo os custos arcados pela CONTRATADA. 

 

III. Customização que compreende adaptação do sistema às peculiaridades da 

CONTRATANTE. 

III.a. A customização consiste ainda em promover a adequação dos sistemas contratados 

com os sistemas utilizados pelo Poder Executivo Municipal de Afonso Cláudio, afim de 

garantir o processo de consolidação das contas orçamentárias, patrimoniais, financeiras e 

de compensação da UG Câmara Municipal de Afonso Cláudio em conformidade com o 

artigo 42 da Lei Municipal nº 855/2018(LDO), que trata das diretrizes orçamentárias para o 

exercício de 2020. 

IV. Migração consiste na conversão de dados, de todos os módulos constantes neste 

termo de referência que já se encontram em uso pela CONTRATANTE. 

V. Conversão de dados preexistentes, que consiste na migração dos dados 

existentes nos softwares em uso para o software recém locado, permitindo a continuidade 

do acesso a essas informações. 

VI. Suporte Técnico, que consiste na instalação e configuração dos softwares 

administrativos objeto deste contrato, configuração do sistema de banco de dados (se 

necessário), instalação e configuração do sistema de acesso remoto para auxílio no 

suporte técnico remoto; atendimento, por meio de visitas, sendo obrigatória a presença de 

um profissional técnicona sede da CONTRATANTE, diante da necessidade,com a 

finalidade de acompanhar o sistema, bem como esclarecer e solucionar dúvidas e 

problemas de operação do SOFTWARE, a ser prestado em dias úteis e em horário 

comercial, de segunda a sexta-feira, das 7:00 às 18:00. A CONTRATADA deverá enviar 

profissionais, incluindo programadores, analistas de sistemas, gerentes de projeto, 

conforme solicitação da CONTRATANTE, sem cobrança de horas técnicas. 

VI.a. Suporte Técnico a Distância que consiste na oferta de serviços técnicos, realizados à 

distancia, verbalmente ou por meio de acesso remoto as estações de operação da 

CONTRATANTE, acerca de questionamentos técnicos relacionados a operacionalização 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

 

 

 

Ladeira Ute Amélia Gastin Pádua, 150, Bairro São Tarcísio, Afonso Cláudio/ES, Cep: 29.600-000 

Site: www.cmac.es.gov.br – e-mail: licitacoes,cmac@gmail.com – Telefone: (27)3735-1234 
 

do sistemas contratados, acerto de inconsistência na geração de relatórios e declarações 

aos órgãos de controle municipais, estaduais e federais, bem como orientação na 

construção de rede lógica de dados e instalação de servidores. É responsabilidade da 

CONTRATADA o sigilo e segurança das informações. 

VII. Atualização do Sistema que é a adequação do SOFTWARE às alterações das 

legislações federal, estadual e municipal quando necessário, alterações no arquivo 

executável (exe), alterações de layout, etc. 

VIII. Manutenção do Sistema que corresponde durante todo o período de 

vigênciado contrato, os serviços de informática necessários para a correção de eventuais 

erros detectados e adoção pela licitante vencedora, por meio de seu suporte técnico de 

medidas e ações tendentes à atualização, correção, solução, evolução tecnológica, e 

resolução de demais problemas decorrente da execução/operação do SOTWARE, 

trabalhando preventivamente na solução de possíveis falhas, podendo, a seu critério, 

proceder a substituição das cópias que apresentarem problemas por outra devidamente 

corrigida. A manutenção destina-se a garantir a constante evolução do software às 

necessidades legais, bem como garantia da qualidade e operabilidade do mesmo. 

IX. Assessoria Técnica que consiste em serviços técnicos que demandam 

profissionais especializados nas áreas em que atue o licitante, consistindo em respostas 

verbais ou por escrito de questionamentos formulados pelos diversos setores do 

contratante, relacionados a adequação de casos concretos aos recursos do SOFTWARE, 

para que o mesmo possa atingir o objeto em licitação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Pela manutenção/atualização ora contratadas, obriga-se 

ainda a CONTRATADA a manter o “SISTEMA” tecnicamente atualizado, fornecendo as 

novas versões que venham a ser liberadas, desde que contenham alterações, acréscimos 

de rotina ou melhoria de desempenho. Todas as versões liberadas pela CONTRATADA, 

mencionadas acima, serão colocadas à disposição da CONTRATANTE sem ônus 

adicional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

deste Contrato, de acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sendo 

que nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, 

salvo, as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

PARÁGRAFO QUARTO – DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS SOFTWARES 

Os sistemas deverão atender as características mínimas conforme discriminado no 

ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA (anexo I) agregado ao o edital de licitação, 

na modalidade Pregão Presencial, sob o nº 002/2020, que integra e complementa este 
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contrato, como se nele transcritas estivessem. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência deste contrato se inicia na data de sua assinatura e vigorará pelo 

prazo de 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado por períodos iguais e 

sucessivos, mediante Termos Aditivos, até o limite máximo de 48 (quarenta e oito) meses, 

nos termos do inciso IV, do art. 57, da Lei nº. 8.666/93, com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Expirado a vigência do prazo contratual e não havendo a sua 

prorrogação todas as informações do banco de dados de todos os sistemas contratados 

serão exclusivos da CONTRATANTE e deverão ser repassados à esta pela 

CONTRATADA 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MANUTENÇÃO MENSAL 

Fica a CONTRATADA, durante o prazo de vigência do presente contrato, obrigada a 

proceder a manutenção e atualização dos sistemas ora contratados, observado o que 

segue: 

I. A implantação do sistema, incluindo as adaptações necessárias será financiada 

comrecursos próprios da CONTRATANTE. Após a implantação, a manutenção será 

realizada pela CONTRATADA por período de 12 (doze) meses, em conformidade com a 

Lei 8.666/93. 

II. Deverá ser elaborado e disponibilizado suporte técnico por meio telefônico e on-

line, além de visitas periódicas mensais às instalações da Câmara Municipal de Afonso 

Cláudio. 

III. A manutenção será efetivada e válida somente a partir do completo 

funcionamento de todos os sistemas propostos, comprovado pelo Laudo de Recebimento 

Final. 

IV. A CONTRATADA deverá: 

a) Prestar os serviços de manutenção corretiva, assim entendido aqueles destinados 

a sanar erros e defeitos de funcionamento dos sistemas informatizados, dentro do prazo 

conferido para o suporte técnico. 

b) Prestar serviços de manutenção adaptativa, assim entendido aqueles destinados a 

adequar os sistemas informatizados às exigências legais e normativas de gestão pública 

previstas, por exemplo, em normas municipais, estaduais, federais e instrução do Tribunal 

de Contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da publicação da nova exigência, 
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prorrogável, de comum acordo, conforme complexidade das operações necessárias. 

c) Acompanhar as alterações legislativas e normativas que influenciem nos sistemas 

informatizados de gestão pública. 

d) Prestar serviços de manutenção evolutiva quando desenvolver novas funções e 

tecnologias, disponibilizando à Câmara Municipal de Afonso Cláudio, versões aprimoradas 

dos sistemas informatizados de gestão pública locados. 

V. Caso a manutenção adaptativa ou evolutiva implique em alteração significativa 

dos sistemas de gestão pública contratados a CONTRATADA deverá prestar novamente, 

sem ônus adicional, os serviços de implantação e treinamento tudo em conformidade com 

o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial sob o nº 002/2020 e todos os 

seus anexos, que integram e complementam este contrato, como se nele transcrito 

estivessem. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

O faturamento deverá ser efetivado mensalmente e o pagamento será efetuado conforme 

serviço executado, mediante Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser apresentada no 3º 

(terceiro) dia útil do mês subsequente da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota 

Fiscal/Fatura: 

a) Prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União - Certidão 

Unificada Negativa de débitos relativos a tributos federais e a dívida ativa da União, 

comprovando inclusive que a empresa detém situação regular perante o INSS, nos termos 

da Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014; 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de garantia por Tempo de Serviço 

FGTS (art. 27, alínea “a”, lei 8.036/90) através de apresentação do CRF - Certificado de 

regularidade de situação junto ao FGTS; 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa; 

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual (se for o caso) e Municipal do 

domicílio ou sede da CONTRATADA, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, no 5° 

(quinto) dia útil, mediante a certificação da Nota Fiscal/Fatura. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Serão retidos, na fonte, os tributos e contribuições sobre os 

pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo 

de serviço, exceto se a contratada for optante do SIMPLES NACIONAL, que obedecerá a 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

 

 

 

Ladeira Ute Amélia Gastin Pádua, 150, Bairro São Tarcísio, Afonso Cláudio/ES, Cep: 29.600-000 

Site: www.cmac.es.gov.br – e-mail: licitacoes,cmac@gmail.com – Telefone: (27)3735-1234 
 

legislação específica. 

PARÁGRAFO QUARTO – Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração 

de sua condição de optante pelo SIMPLES NACIONAL, sob pena da aplicação das 

sanções contratuais e legais cabíveis. 

PARÁGRAFO QUINTO – Nenhum pagamento será efetuado à enquanto estiver pendente 

de liquidação qualquer obrigação por parte da CONTRATADA, seja relativa à execução do 

objeto, seja quanto à documentação exigida, sem que isto gere direito a alteração de 

preços, correção monetária, compensação financeira ou interrupção na prestação dos 

serviços. 

PARÁGRAFO SEXTO – Se quando da efetivação do pagamento, os documentos 

apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com a validade 

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a 

CONTRATADA dará a CONTRATANTE, plena, geral e irretratável quitação da 

remuneração referente aos serviços nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou 

exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

PARÁGRAFO OITAVO – Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

PARÁGRAFO NONO – O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA 

mediante ordem bancária, a ser efetivado no banco, agência e conta corrente, indicada 

em sua proposta de Preços. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar 

cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR GLOBAL E DOS RECURSOS 

O valor global deste Contrato é R$ 56.998,92 (Cinquenta e seis mil, novecentos e noventa 

e oito reais e noventa e dois centavos) conforme proposta final da CONTRATADA, e neles 

estão inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, 

seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes à prestação de 

serviços, a saber: 

a) R$ 0,00 correspondem à Implantação; 

b) R$ 0,00 correspondem ao Treinamento; e 

c) R$ 56.998,92 (cinquenta e seis mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa e 

dois centavos) corresponde à manutenção dos sistemas, que serão pagos mensalmente 

em 12 parcelas no valor de R$ 4.749,91 (Quatro mil, setecentos e quarenta e nove reais e 

noventa e um centavos) conforme a seguir: 
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Item Descrição Locação/ 

Manutenção Mensal 

Valor 

01 Sistema de Protocolos e Processos 730,76 

02 Sistema de Controle de Estoque (Almoxarifado) 584,60 

03 Sistema de Controle  de Bens 

Patrimoniais 

584,60 

04 Sistema de Recursos Humanos e Folha de Pagamento 876,91 

05 Sistema de Compras, Contratos e Licitações 584,60 

06 Sistema Integrado de Portal da Transparência 584,60 

07 Sistema de Controle Interno de Auditória  803,84 

R$ 4.749,91 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do 

Contrato, a despesa com a execução dos serviços correrá a conta de dotações 

orçamentárias, próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

Os preços acima acordados serão fixos e irreajustáveis, nos termos da legislação que 

implantou o Plano Real, salvo o caso de prorrogação do contrato, por interesse da 

contratante, conforme § 1º do art. 58 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O preço que vigorará no contrato corresponde ao preço 

unitário proposto, tendo como data-base o mês da celebração do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O preço inicialmente contratado poderá ser reajustado, após 

a vigência do contrato ultrapassar 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor do contrato, quando fizer jus a reajustamento, será 

corrigido pelo IGP-MF/FGV, ou outro índice oficial que vier a substituí-lo. 

PARÁGRAFO QUARTO – As revisões e reajustes a que a CONTRATADA fizer jus mas 

que não forem requeridas formalmente durante a vigência deste Contrato serão 

consideradas renunciadas com a assinatura da prorrogação contratual com base no art. 

57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, ou com encerramento do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

O valor unitário poderá ser revisto, de modo a restabelecer o equilíbrio econômico 

financeiro do ajuste nos termos do artigo 65, II, alínea “d” da lei 8.666/93, sendo que a 

recomposição será precedida de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e as demais contidas no 

edital do procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, sob o nº 002/2020 e 

todos os seus anexos, que integram e complementam este contrato, como se nele 

transcrito estivessem, e outras previstas neste instrumento contratual, são obrigações da 

CONTRATADA: 

I) Cumprir fielmente, os compromissos avançados, de forma que os serviços sejam 

realizados com esmero e perfeição, e solucionar os problemas que porventura venham a 

surgir; 

II) Oferecer treinamento operacional aos servidores indicados pela CONTRATANTE, 

a partir da instalação e toda vez que se fizer necessário durante a vigência do Contrato 

inclusive em decorrência de mudanças e atualizações dos sistemas; 

III) Oferecer suporte técnico para solução de problemas relacionados à instalação, 

configuração, compatibilidade de arquivos e uso do aplicativo, garantindo o perfeito 

funcionamento dos sistemas implantados, durante o período de vigência do contrato, em 

dias úteis, durante o expediente da CONTRATANTE. A atualização e suporte ao software 

deve ser efetuada por pessoal capacitado pela empresa, sendo vedada a transferência de 

dados de propriedade da CONTRATANTE para qualquer outro local; 

IV) Oferecer manutenção corretiva do software licenciado durante o período de 

vigência do contrato; 

V) Informar tempestivamente a CONTRATANTE sobre atualizações de versões e 

atualizar a versão em produção, sem ônus, durante o período de vigência do contrato; 

VI) Prover apoio técnico, sem ônus, quando necessário no período de implantação 

de novas versões; 

VII) Fornecer suporte técnico através de funcionários especializados, com o objetivo 

de esclarecer as dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 

VIII) garantir que os programas atendam às especificações técnicas do anexo único 
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deste Termo de Referência; 

IX) Cumprir durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, 

estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos 

decorrentes das infrações a que der causa; 

X) Responsabilizar-se por recolhimentos de tributos que venham a incidir sobre o 

objeto deste contrato; 

XI) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que porventura incidam 

ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, inclusive os encargos sociais, trabalhistas 

e previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

XII) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

XIII) Atender com prontidão as reclamações por parte do objeto do presente 

contrato; 

XIV) Manter durante todo o contrato, em compatibilidade com as obrigações do 

decorrentes do presente contrato, as condições de habilitação e qualificação previstas no 

certame licitatório; 

XV) Garantir o cumprimento do contrato, compreendendo os serviços especificados 

nos projetos executivos, que serão realizados nos locais, por técnicos especializados, 

devidamente credenciados pela empresa CONTRATADA, de acordo com a fiscalização do 

CONTRATANTE; 

XVI) Indicar Funcionário responsável, devidamente credenciado pela empresa, pela 

supervisão de execução dos serviços, orientando devidamente seus técnicos; 

XVII) Responsabilizar-se por todos os ônus, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir, rigorosamente, todas as 

obrigações trabalhistas e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução 

dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

XVIII) Prestar serviços de boa qualidade com mão-de-obra qualificada, devendo a 

contratada estar ciente das normas técnicas da ABNT, de acordo com o disposto, no 

contrato, no edital do certame licitatório e todos os seus anexos, assim como em sua 

proposta de preços; 

XIX) Arcar com todos os ônus necessários à completo execução do serviço licitado, 

incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos 

sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer outras 

despesas referentes ao cumprimento das obrigações decorrentes do serviço contratado; 
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XX) Responder por todo e qualquer dano provocado à CONTRATANTE, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 

não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pela CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA , a todo e qualquer tempo, 

a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas no 

termo de  referência, no edital do certame licitatório, bem como no instrumento contratual; 

e 

XXI) Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, 

pela CONTRATANTE, em razão da execução do objeto do presente contrato, protegendo-

as contra a divulgação à terceiros, ou a seus prestadores de serviços, que no 

desenvolvimento de suas atividades tenham necessidade de conhecê-las, instruindo 

devidamente as pessoas responsáveis pelo tratamento de tais informações a protegê-las 

e manter a confidencialidade das mesmas. 

XXII) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

sem prévio assentimento por escrito da CONTRATANTE. 

XXIII) Promover a adequação dos sistemas contratados com os sistemas utilizados 

pelo Poder Executivo Municipal de Afonso Cláudio, afim de garantir o processo de 

consolidação das contas orçamentárias, patrimoniais, financeiras e de compensação da 

UG CONTRATANTE em conformidade com o artigo 42 da Lei Municipal nº 

855/2018(LDO), que trata das diretrizes orçamentárias para o exercício de 2020. 

XXIV) A empresa é obrigada à integrar os módulos de seus sistemas ao sistema de 

contabilidade pública utilizada pelo Poder Executivo Municipal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Enquanto os sistemas estiverem dentro do prazo do contrato, 

as senhas deverão estar liberadas totalmente, sem qualquer bloqueio. Se ocorrer bloqueio 

no período de vigência do contrato, que venha acarretar em atraso nas operações, a 

CONTRATADA será penalizada sendo-lhe cobrada multa. A multa será cobrada do 

seguinte modo: o valor da hora/multa será o valor total do contrato dividido pelo número 

de horas utilizadas e multiplicado pela quantidade de horas em que ficou bloqueado o 

serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As despesas de viagens relativas ao deslocamento e diárias 

CONTRATADA, pertinentes aos serviços/solicitações que não puderem ser executados à 

distância correrão as suas expensas. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e as demais contidas no 

edital do procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, sob o nº 002/2020 e 
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todos os seus anexos, que integram e complementam este contrato, como se nele 

transcrito estivessem, e outras previstas neste instrumento contratual, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

I) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

II) Fornecer todos os dados disponíveis até a data de início dos serviços; 

III) Designar equipe técnica do quadro de servidores, a critério da Câmara, para 

acompanhar os trabalhos de alimentação de dados dos sistemas; 

IV) Fornecer todos os dados e materiais necessários à execução dos serviços; 

V) Preparar e executar procedimentos (testes) para a validação de acordo com os 

prazos; 

VI) Possuir rede de cabeamento estruturado e equipamentos de informática 

apropriados à instalação de todos os sistemas propostos. 

VII) Gerar e guardar as cópias (backups dos programas em local seguro) 

VIII) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste Contrato. 

IX) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

X) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, a CONTRATANTE, reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre a execução do Contrato, sendo que não permitirá a execução de tarefas em 

desacordo com as preestabelecidas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Presidente da CONTRATANTE indicará por meio de 

portaria um servidor, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do 

contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei nº. 8.666/93 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da 

CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 

qualquer irregularidade. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, 

as deficiências porventura verificadas na execução dos serviços, para imediata correção, 

sem prejuízo das sanções cabíveis. 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA deve submeter-se às instruções e 

recomendações emitidas pela CONTRATANTE, no sentido do aperfeiçoamento do serviço 

contratado, devendo ainda, a CONTRATADA notificar a CONTRATANTE de eventuais 

reclamações recebidas e de quaisquer alterações no procedimento de prestação do 

serviço. 

PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 

PARÁGRAFO SEXTO – No interesse do cumprimento do contrato, a fiscalização da 

CONTRATANTE poderá exigir, por escrito, a substituição de empregados da empresa 

CONTRATADA, que deverá cumprir a exigência no prazo de dois dias úteis. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem 

diminui a responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS 

PENALIDADES 

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio do contraditório e da ampla 

defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos casos 

de: 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

e) comportamento inidôneo; 

f) cometimento de fraude fiscal; 

g) fraudar ou falhar a contratação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Sem prejuízo da penalidade contida no caput desta cláusula, 

pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, além das sanções previstas nos artigos 
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86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7º da Lei n. 10.520/2002, as seguintes sanções, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal: 

I) Advertência; 

II) Multas: 

a) Moratória 

b) Compensatória 

III) cancelamento da Ordem de Fornecimento e/ou rescisão contratual; 

IV) Suspensão do direito de licitar junto a CONTRATANTE, 

V) Impedimento de licitar junto a CONTRATANTE, e, 

VI) Declaração de inidoneidade. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A penalidade de advertência será aplicada em ocorrências de 

faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO –A penalidade de multa moratória será aplicada no patamar de 

0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

global adjudicado a CONTRATADA em mora, até o limite de 10% (dez por cento) daquele 

valor global. Será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como 

correspondente: M = valor da multa, C = valor da ata/contrato e D = número de dias em 

atraso. 

PARÁGRAFO QUARTO – A penalidade de multa compensatória será aplicada no 

patamar: 

I) de 10% (dez por cento) sobre o valor global homologado para a CONTRATADA, 

nos casos de: 

a) Fornecer os objetos em desacordo com as especificações constantes do Contrato; 

b) Causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização; 

c) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 

d) Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 

e) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar 

danos a Administração ou a terceiros, independentemente da obrigação da 

CONTRATADA em reparar os danos causados. 

f) Descumprir quaisquer obrigações contratuais; 
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II) de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato para a CONTRATADA, 

nos casos de: 

a) se recusar a cumprir ou recursar-se à assinar o Contrato, e 

b) não fornecer o objeto ou inexecutar totalmente o objeto do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Em caso de fornecimento parcial ou inexecução parcial, a multa 

compensatória, observará o mesmo percentual do parágrafo anterior, inciso II e será 

aplicada de forma proporcional sobre a parte da obrigação inadimplida. 

PARÁGRAFO SEXTO – O valor correspondente às multas (moratória e/ou 

compensatória) será abatido dos eventuais pagamentos que a CONTRATADA tenha a 

receber da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A aplicação da penalidade de multa (moratória e/ou 

compensatória) não afasta a aplicação da penalidade de suspensão, impedimento de 

licitar ou contratar, bem como a declaração de inidoneidade. 

A penalidade de suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE será aplicada após 

procedimento administrativo regular com critérios de conveniência administrativa e 

observados as leis e princípios administrativos, podendo ser aplicada suspensão com 

prazo mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos, em função da gravidade da 

falta cometida, sem prejuízo de outras sanções. 

PARÁGRAFO OITAVO – A  penalidade  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com a 

CONTRATANTE será aplicada após procedimento administrativo regular com critérios de 

conveniência administrativa e observados as leis e princípios administrativos, podendo ser 

descredenciada pelo prazo de até 05 (cinco) anos, independentemente das demais 

sanções cabíveis; 

PARÁGRAFO NONO – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a CONTRATANTE, ocorrerá quando a CONTRATADA, sem justa causa, 

não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-

fé, a juízo da primeira, independentemente das demais sanções cabíveis. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – A declaração de inidoneidade será aplicada em despacho 

fundamentado, assegurada defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta 

e a extensão do dano efetivo ou potencial. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – As penalidades descritas nos incisos IV, V e VI,do 

parágrafo primeiro desta cláusula, após aplicadas, serão comunicadas por escrito às 

empresas, contanto o fundamento legal da punição, e, serão publicadas no Diário Oficial 
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do Estado do ES e da União. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A aplicação de qualquer das penalidades previstas 

realizar-se-á em processo administrativo regular que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A autoridade competente, na aplicação das 

sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

da pena, bem como o dano causado a CONTRATANTE, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – O prazo para apresentação de defesa prévia será de 

05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de 

contagem de prazo estabelecida no artigo 110 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - As penalidades impostas neste capítulo não excluem 

outras previstas no edital do certame, no contrato, na Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02 e 

na legislação aplicável ao caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 

contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93 na forma a 

seguir. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – São motivos para a rescisão do presente Contrato: 

I o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o  

cumprimento irregular respectivo; 

II- a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; o atraso injustificado no 

início do serviço; ou a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação a 

CONTRATANTE; 

V - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação de forma não admitidas no Edital do procedimento licitatório e no contrato; 

VI - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

V- o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § Io do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

VI- - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
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sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 

finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 

VII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado a CONTRATADA e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

VIII- a supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § Io do art. 65 da Lei 

n°8.666/93; 

IX- a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

X - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 

decorrentes dos serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

XII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis; 

XIII - A não manutenção das condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão do contrato poderá ser: 

I- determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos 

enumerados nos incisos I a VII e XI do parágrafo primeiro desta cláusula; 

II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

III      - judicial, nos termos da legislação; 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DECLARAÇÃO 

A CONTRATADA declara expressamente que não está, de qualquer forma, impedida de 

licenciar o uso do software objeto deste contrato e que a licença aqui pactuada não 

infringe qualquer patente, direito autoral, segredo industrial ou quaisquer outros direitos de 

terceiros ou preceitos legais nacionais ou estrangeiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS GARANTIAS 

A CONTRATADA garante a CONTRATANTE assistência imediata, em razão de problemas 

e/ou defeitos eventualmente decorrentes do sistema e/ou da atuação/operação por parte 

de seus técnicos e/ou terceiros por ela autorizados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar parcial ou totalmente a execução dos 

serviços objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação: 

33.90.39.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este contrato fica vinculado aos termos do pregão presencial nº 002/2020, cuja realização 

decorre da autorização do Senhor Presidente da CONTRATANTE constante do Processo 

nº 384/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente Contrato obedece para todos os efeitos o que determina a Lei 8.666/93 e 

Legislação Posterior, inclusive quanto aos casos por ventura omissos neste documento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado em órgão de imprensa oficial do Estado do 

Espírito Santo, por conta do município de Afonso Cláudio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Afonso Cláudio/ES, 18 de fevereiro de 2020. 

 

_______________________________ 

Câmara Municipal de Afonso Cláudio 

Nilton Luciano de Oliveira – Presidente 

 

_______________________________ 

E&L Produções de Software Ltda 

Estevão Henrique Holz – Sócio Administrador 

 

 

TESTEMUNHA 1:__________________              TESTEMUNHA 2:__________________  

Nome ___________________________              Nome___________________________ 

CPF_____________________________              CPF____________________________ 

 

 
 
 
 

    Anélia Conceição Barone 
Procuradora Geral  

 
 


